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MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO 
 
 

MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DA 
CABEC – CAIXA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA BEC, 
RELATIVA AO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2020. 

 

 

O Conselho Deliberativo da CABEC – Caixa de Previdência Privada BEC, em sua Reunião nº 502 de 

26 de fevereiro de 2021, dando cumprimento a suas atribuições legais e estatutárias, após ter 

examinado o Balanço Patrimonial Consolidado comparativo com o exercício anterior; a 

Demonstração da Mutação do Patrimônio Social – DMPS (consolidado) comparativa com o exercício 

anterior; a Demonstração do Plano de Gestão Administrativa – DPGA (consolidada) comparativa com 

o exercício anterior; a Demonstração do Ativo Líquido – DAL do Plano BD comparativa com o 

exercício anterior; a Demonstração da Mutação do Ativo Líquido – DMAL do Plano BD comparativa 

com o exercício anterior; a Demonstração das Provisões Técnicas do Plano de Benefícios – DPT do 

Plano BD, comparativa com o exercício anterior, as Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis 

Consolidadas e o Relatório dos Atos e das Contas da Diretoria Executiva referentes ao exercício findo 

em 31/12/2020; e levando ainda em conta o Relatório da Avaliação Atuarial/Parecer da Avaliação 

Atuarial do Plano BD emitido pela empresa Willis Towers Watson, o Relatório dos Auditores 

Independentes Audilink & Cia. Auditores, o Parecer do Conselho Fiscal da CABEC e a Manifestação da 

Diretoria Executiva, deliberou por aprovar os atos e contas relativos ao exercício encerrado em 

31/12/2020.  
 

Registre-se que o Plano fechou o exercício com déficit técnico de (R$ 83.950) mil, ficando o déficit 

técnico acumulado em (R$ 128.630) mil. De acordo com o que determina o Art. 31 da Resolução 

CNPC nº 30/2018, até o final do exercício de 2021, este Conselho deverá aprovar plano de 

equacionamento que contemple, ao menos, o valor de (R$ 74.937) mil, que corresponde ao 

resultado deficitário acumulado, excedente ao limite estabelecido no Art. 29 da referida Resolução. 
 

Fortaleza (CE), 16 de fevereiro de 2021. 
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